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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUN!C!PAL DE CAAPORA

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO

:;i"riira lt'iunicipal de Caaporã - PB
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" OOO91/2023-CPL - í6.06.23

Alteração: Prorrogação de prazo.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OUE ENTRE SI CELEBRAM
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ E MARIA DAS
GRACAS RODRIGUES MENDES LEITE, PARA
PROMOVER ALTERAÇÕES AO CONTRATO
CORRESPONDENTE, DISCRIMINADAS NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Aditivo contratual que entre si firmam a Prefeitura Municipal de Caaporã - Rua
Salomão Veloso,49 - Centro - Caaporã - PB, CNPJ no 08.865.644/0001-54,
neste ato representada pelo Prefeito Cristiano Ferreira Monteiro, Brasileiro,
Casado, Empresário, residente e domiciliado na Avenida Tancredo Neves, 55 -
Casa - Centro - Caaporã - PB, CPF no 908.52í.504-82, Carteira de ldentidade
no 1.648.359 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e Maria das
Gracas Rodrigues Mendes Leite - R Formigueiro, SN - Area Rural -
Queimadas - PB - CNPJ n" 33.419.269/0001-66, neste ato representado por
Maria das Graças Rodrigues Mendes Leite, Brasileira, Casada, Empresária,
residente e domiciliado na Loteamento Vila Maria da Luz, S/N, Centro -
Massaranduba - PB, CPF no 674.370.104-10, Carteira de ldentidade no 1318208
SSDSPB, doravante simplesmente CONTRATADO, objetivando promover
alteraÇão ao conúato original, decorrente da licitação modalidade Pregão
Eletrônico n" 00010/2023, no termos do Processo de Aditramento no

PE000í012023-001.24: observadas as disposições contidas na legislação
pertinente e no referido instrumento contratual, conforme as dáusulas e
condiçôes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O contrato ora aditado tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
LOCAÇÃO DE VEíCULOS TIPO ÔIIEUS PARA O TRANSPORTE DE
usuARlos Do sERVrÇo DE coNvlvÊNclA E FoRTALECIMENTO DE
VíNCULOS (SCFV) PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO E INCLUSÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
CAAPORÃ.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA JUSTIFICATIVA:
A alteraçáo contratual acima descrita, que será processada nos termos deste
instrumento, justifica-se pela necessidade de: Dar continuidade a execução do
objeto contratado - prorrogação de prazo.
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OpÍã2o'dé'Vt§ência do contrato será prorrogado por mais: 12 (doze) meses,
passando para 1610612O25.

Subsistem Íirmes, inalterados e em pleno vigor, todas as demais cláusulas e
condiçôes estabelecidas no contrato original.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente aditivo em 02 (duas) vias,
o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.
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TESTEMUNHAS
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Caaporã - PB, 14 de Junho de2024.

PELO CONTRATANTE

CRISTIANO ERREIRA MONTEIRO
Prefeito Constitucional
908.52í.504-82

PELO CONTRATADO
IVARIÁ DAs 6RACÀS
RODRIGUES MENDES

LETTE:6743 7 0l 04 I 0

tuúâ(,o d. Íom dijit.l por MAE^
OÀ' 6RÀCAS ROOIIGIJES MENDES
LÉÍE:6743701 0,410

Oador: 202t.06.14 l9-41:2€ -o3!o

J 8V*t, MARIA DAS GRACAS RODRIGUES
MENDES LEITE
MARIA DAS GRAÇAS RODRIGUES
MENDES LEITE
674.370.104-10
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